
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIEIROPOLIS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
CNPJ; 01.613.339/0001-26

CONTRATO N°. 092/2009/SAP-PMV

TERMO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE VIEIROPOLIS E SIGNATÁRIA ABAIXO ESPECIFICADA, DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS A
SEGUIR.

CONTIIATANTE

Prefeitura municipal

CNI'J

01.613.339/0001-26
ENDIÍIir.ÇO

R. ANTONIO MOREIRA PINTO

Cidade/uf

VIEIRÓPOLIS/PB

CONTIIATADO

FLAVIANO DUARTE MORENO

CPF

885.628.594-00

Rg/ ORGAO expedidor Carteira de habilitação.

xxxxxxxxxxxxx

RUA

JOSÉ GADELPL-\, S/N
BAIRRO

JARDIM SORRILANDIA
Cjdade/uf

SOUSA/PB

Cl.AUSUJ.A PRIMEIRA

OUJETO

pr|':s"['acAo DI-:servkx)RiaiuihiNTi' Ai.a\'A(í1';m dm vívIcui.os pi';R'ri;Nci':N'['i'S a sr.cRirrARiA di-; saúdí^dicstí' municipio.

CLAUSÜ1.AS!':(1UNIM

PilAZO DO CONTRATO

( ) 12 (DOZE) MÉS(ES)

( )QU1NZENAL

( ) HORA/MAQUINA

(X) TAREFA EMPREITADA

Valor unitário

MENSAL R.S

QUINZI-NAL R$
HORA/ MAQUINA R$
TAREFA EMPREITADA R$ 301,20 (Trezentos
e hum reais c vinte cciUavos)

Valor total e fundamentação legal

Valor do contrato R$ 301,20
Dispensa de Licitação, conforme Art. 24, II, da Lei
8.666/93.

Obrigações da contratante:

A) outras observações: MATERIAIS POR CONTA DO CONTRATADO.

CI.AUSULA TüRClíIRA - São obrigações do CONTRATADO (A)
(i) cxcciitnr os scmços dcscritos na Cláusula Primeira desteContrato,sob n diretae exclusiva fiscalização da Secretaria Municipal de Administração e l'inanças;
(ii) cumprir o croiiognimade atividades e liorário tstabelccido pela Secretaria, sob pena de rescisãocontratual.
(iii) acatar as instruções da l''iscalizaçào decorrentes do controle de qualidade c de e.secuçào dos scn'iços, devendo prestar, a esta, todas as informações e
esclarecimentos solicitados.

(;L.'\USUL.'\ QUAR'i'.'\ —As despesas decorrente.< do presente contrato correrão por conta do Orçamento Anual dc 2009 da CONTR.ATANTP!, oriundas das
receitas de PPM/ICMS.

C1^\USUL.\ QUINTA- O presentecontratopoderá ser alterado nos termosdo artigo65 da Ixn8.666/93,com as devidas justificativas.

C],.\USU].A SliXTA - Obrigam-se a C-(^N'rR.\'l e o (^("».\'1"K.\T.\IX> a respeitarem integralmente os termos pactuados neste instrumento contratual.

CLAUSUl.A SÉTIMA - F. de inteira responsabilidade do(a) (;ONTR.'\T.'\DO(A) o ônus de todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou
securitárias, assim como as custas e demais encargos decorrentes da prestação dos scn'iços de que trata o presente Contrato, inclusive, a responsabilidade por danos
cometidos contra terceiros estando o veículo objetodo presente contrato a sen-iço da (;ONTR/\TANTE.

CI..\USUI.A OIT.WA- O presenteCON TRATO poderáser rescindido amigavelmente f)u pelaCON'niAT.'\NTF., indq>endcntcmcnte do pagamento de qualquer
indenização, se o (-ONTRATADO(.\) não cumprir as obrigações aqui avençadas

CLAUSUl.A NONA - O presente(Contrato rege-se pelaI.ein" 8.666, de 21.06.93 e pelaLegislação pertinenteao presente Instrumento contratual.

Cl.AUSUI.ADÉCIMA - Para dirimir qualquer questão c<intratual relativa ao presente Contrato, ficaeleito o Foro da Comarca de Sousa - Estada da Paraíba.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instnimenio em 02 (duas) vias, de igual teor e fomia, para um só efeito,que vão devidamente assinados pelo
Prefeito Municipal de Vieirópolis, peloSecretário Municipal de .Administração e Planejamento, pelo o (a) CONTRATADO

Vieirópolis, Estado da Paraíba, 09 dc Maio dc 2009.

MARCOS PEREIRA DE OLIVEIRA

Prcfciro Consrirucioiial

FLAVIANO DUARTE MORF.N<

CONTILVrADO (A)

FRANCISCA MXGNA DETOyyEIRA DUARTE
Secretária de Administração e Planejamento


